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Registre-se. Autue-se.

Sala das Ses.snes 0^ ! 0^ /

(Rubrica do Presidente)
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXERCÍCIO DE)t9:-SnQ0-

PFRínnn- 1999 A  2000

PRESinF.NTF: JUARZ2 TAVARES MAiTA
° 1 í** *•/ A I íN n-r* pk .*

1? SECRETÁRIO: /-'Liia..uL»vL bnCo^ tUo
VICE-PRESinENTE: ALC8 DES CA:7RI ! O CA 1 CFnr,

2? SECRETÁRIO: ZAGOTTO

ASSUNTO:

PP.OJETC DE LEi Ms 27/20CC

INICIAIiyf
iiU i iL ALEXANDRE 3A3T03

HISTÓRICO:

FICA INSTITUÍDO NO MUNICÍPIO

DE CACNOEIRO DE ITAPEMIRIM O

FESTIVAL DE MÚSICA POPULAR GRA-

S1lEIRA.

ÕnuT^TlJõ^
PARECER DA COMISSÃO DE:

Constituição, Justiça e RedaçãoW

□ Finanças e Orçamento
□ Fiscalização o Controlo Orçamentário
□ Obras o Serviços Piiblicos
□ Saiádo, Saneamento o Meio Ambiento
□ Direitos Humanos o Assist. Social
S Educação, Ciência o Tecnologia, do

LEITURA:

1? DISCUSSÃO:

2! DISCUSSÃO:

QV /CT^ / pjEn90

APROVADO POR:

X  I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO
PRESIDENTE:.

REJEITADO POR:

X UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO
PRESIDENTE:

PEDIDO DE VISTA:

/  /_ .Ver.:

.Ver.:

.Ver.:

PRESIDENTE:.

PEDIDO DE URGÊNCIA:

APROVADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE Q ABSTENÇÃO

PRESIDENTE:.

REJEITADO POR:

X  I I I UNANIMIDADE O ABSTENÇÃO

G* I I l + l 11"/^ /-í>^ ^ I nntrmrxtrMTcr.



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE LEI
NünERO PROPRIO^s

protocolo geral =:

DATA protocolo,=s

27/2000

22S/2000

07/02/2000

FICA INSTITUÍDO NO MUNICÍPIO DE
CACHOEmO DE ITAPEMIRIM O

FESTIVAL DE MÚSICA POPULAR
BRASILEIRA.

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal,
autorizado a firmar convênio com Entidades e Empresas de qualquer natureza, em parceria
com este Poder, para realização de Festival de Música Popular Brasileira no Município de
Cachoeiro de Itapemirim.

secretaria Municipal de Cultura.
§ 1° - A realização do Evento ficará a cargo da

§ 2° - O Festival de Música popular Brasileira
realizar-se-á todo ano no mês de maio, com a data e local a ser definido pela Secretaria
municipal de cultura.

Art. 2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de fevereiro de 2000

ALEXANDRE BASTOS ROIíRIGUES
Vereador

^0 0^

o

0^'

JUSTIFICATIVA:

O presente projeto de Lei objetiva criar condições
para realizações de Festivais de Música Polpular Brasileira no Município.

=!UA BARÃO DD ITAPEMIRIM. 05 EDIFiCIG FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GG-110
TEL/PABX: (G27) 521-5B22 - FAX: [G27) 521-13Gg - CACHOEIRG GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO i

"V
Este evento cultural será sob forma de parceria

entre a Prefeitura Municipal, Entidades e Empresas de qualquer natureza, com o objetivo de
criar espaço onde os artistas poderão mostrar seus talentos.

A realização de festivais de Música Popular
Brasileira de Cachoeiro de Itapemirim trará um conjunto de benefícios para a cidade, como
enumeramos a seguir:

1- Aumento de fluxo de turistas e

consequentemente melhoria da imagem do
Municipio.

2- Reveláções de novos talentos.
3- Geração de empregos, impostos e renda de

forma geral no Município.
Peço aos Nobres Edis o apoio indispensável em

aprovar este Projeto que dará aos artistas de nosso Município, do Estado e do Brasil,
oportunidades para novas revelações.

RUA BARAÜ DO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110

TEL/PABX: [027) 521-5822 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PRCJETO DE LEI
LUrtERO FRaPRIO= =.
FROTOCOLO BERhL.

DATA PROTOCOLO,.

27/2000

228/2000

07/02/2000

FICA instituído NO MUNICÍPIO DE

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM O

FESTIVAL DE NIÚSICA POPULAR
BRASILEIRA.

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal,
autorizado a firmar convênio com Entidades e Empresas de qualquer natureza, em parceria
com este Poder, para realização de Festival de Música Popular Brasileira no Município de
Cachoeiro de Itapemirim.

secretaria Municipal de Cultura.
§ 1° - A realização do Evento ficará a cargo da

§ 2° - O Festival de Música popular Brasileira
realizar-se-á todo ano no mês de maio, com a data e local a ser definido pela Secretaria
municipal de cultura.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 07 de fevereiro de 2000

Oí^ ,

UESALEXANDRE BASTOS ROD]

Vereador

:j-[.

JUSTIFICATIVA:

O presente projeto de Lei objetiva criar condições
para realizações de Festivais de Música Polpular Brasileira no Município.

=!UA BARÃO DD ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-1 IO

TEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Este evento cultural será sob forma de parceria
entre a Prefeitura Municipal, Entidades e Empresas de qualquer natureza, com o objetivo de
criar espaço onde os artistas poderão mostrar seus talentos.

A realização de festivais de Música Popular
Brasileira de Cachoeiro de Itapemirim trará um conjunto de benefícios para a cidade, como
enumeramos a seguir;

1- Aumento de fluxo de turistas e

consequentemente melhoria da imagem do
Município.

2- Revelações de novos talentos.
3- Geração de empregos, impostos e renda de

forma geral no Município.
Peço aos Nobres Edis o apoio indispensável em

aprovar este Projeto que dará aos artistas de nosso Município, do Estado e do Brasil,
oportunidades para novas revelações.

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
TEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

—— éíÁÍ'
DIRETORIA LEGISLATIVA

PROJETO DE LEI N° 0027/2000

INICIATIVA: EDIL ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

SENHOR PRESIDENTE,

Dispõe o projeto de lei sobre instituir no Munieípio de
Cachoeiro de Itapemirim o Festival de música Popular Brasileira, firmando
convênios para este fim.

Celebrar convênios é competência privativa do Prefeito
Municipal (Art. 69, inc. VIII, da L.O.M.). Não é admitido aumento de despesa
prevista nos projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal (Art. 49,
inc. I, da L.O.M.).

Portanto, a matéria infringe a Lei Orgânica do Município e
deve ser encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para
análise do assunto.

r

E o parecer para consideração de V. Exf.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 10 de fevereiro de 2000.

MARGARET esí)'assumpçao mata
Advogada

I^UA BARAÜ □□ ITAPEMIRIM, OS EDIFÍCIO FGRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
TEL/PABX: (027] 521-5822 - FAX: (027] 521-13GB - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

-  CEP 29300-11D

-  ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE C

ESTADO DO E

DL N": (lOêl/ lííX)

0^
DOCunENTO DIRET. LEGISLATIVA

NUMERO PROPRIO..s /2000
PROTOCOLO 6ERhL.; 369/2000

DATA PROTOCOLO» = : 22/02/2000

PARA PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE:

VEREADOR:  fçÚi rtfo

DATA:

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIXI e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa a(s) seguinte(s) matéria(s):

PROJ.

LEIN° VETON"

PROJ.

RESOL. N"

PROJ

DECR LEG N" PRAZO VENCIMENTO

'dílMKI
W2tíW)
oáimo ,lÍPmíL fl][ SíTr, 3^" 03" ;200o

o,?i / aoof) ^fíYI Cl hIO/W imn òV' ü3>' ̂ 00
r

Atenciosamente,

JUAREZ TAVARES MATA

residente

\PUx

• Segue em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).

• OBS:

JA BARÃO DO ITAPEMIRIM, Ü5 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411
L/PABX; 1027] 521-5622 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CEP 2930G-1 1

ESPÍRITO SANT
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Q9
CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

d
COMISSÃO DE CONSTTTUICÂO. .nJSTICA E REDArÃO

PROJETO DE LEI N°27 / 2000.
INICIATIVA: Edil ÂJJEimiME

RELATOR: José Carlos Sabadini.

RELATÓRIO:
Traía-se de projeto de lei que fica iiisti:bu.xd.o no itoaicípio de Caclioeiro

de Itapemiriia o festival de Iviásica Popular Brasileira,

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.
í

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala dasLÍ^mmssões, em de P(bí\í^ de 2000.

DOS SANTOS - PresidenteO

JOSE O INI - Relator

ELIMAR FERREIRA - Membro

JA BARÃO DO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11Q
L/PABX: [027] 521-5B22 - FAX: [027) 521-1309 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO qOJ

DL N": OAA \ j2.õoxj DATA: / 0<^l /

PAl^A PRESIDÊNCIA COMISSÃO DE: ̂'~)dÁÁcc^ç/kfj^ tlJ/yy(Juc^ ^

V^EREADOR:

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o ait. 12 - inciso XJJI e o art. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da C|||n &(s) seguinte(s) matéria(s):

F1

DECR.
PROJ.

RESOL. N"
PROJ.

LEIN» VENCmENTOmVETON

'^̂ lâõoò
F

ÁoV©o
rAtenciosnmçnte,

i^ARE^ MATA
Vesideqte

• Segue ^nexo cópia(s) da(s)

^resldeute

niatéria(s) mencionada(s).

OBS:

.•.r-'>'*">!•' n



GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
w

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, DE
CULTURA, DE ESPORTE. LAZER E TURISMO

PROJETO DE LEI N° 27 /2000
INICIATIVA; ALEXAKDEE BASTOS EOBRIGUES

RELATOR: Almir Forte dos Santos.

RELATÓRIO:
Trata-se de P-o jeto de Lei que Institui no Município de Cachoeiro de

Itanemirim: O Pestival de Música Popular Brasileira.

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em 02 de . Maio de ^20.Ç5P

TÚLIO JANU.

ALMIR F

JO - Presidente

DOS SANTOS - Relator

ANDRÉ BASTOS RODI S - Membro

O'

=!UA BARAO DG ITAPEMIRIM. OS EDIFICIG FGRUM - CENTRG - CAIXA PGSTAL 41 1

FEL/PABX: CG27] 521-5B22 - FAX; [027] 521-130B - GACHGEIRG DE ITAPEMIRIM

CEP 2g3CG-11G

ESPÍRITG SANTG
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^lUfçod*

CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEÍRO DE ÍTAPEMIRIM-ES

Tel.: (0xx27) 521-5622 - Fax: Í0xx271 521-5753

ehenDh/süsmendhs/relatorIO
NUMERO PROPRIO..; /2000

PROTOCOLO GERAL.s 1302/2000

data protocolo..; 02/05/2000

11

^Oposta de Emenda ao Projeto de lei nS 27/2000

Emenda Modificativa. .

Paragrafo 22 do Art. 12, Passa a ter a seguinte redação;

§ 22 - ,0 Eestival de Ivíúsica Popular Brasileira

realizar-se-á todo Ano, com mês data e local a ser definido

pela Secretaria liíunicipal de Cultizra,

JUSTIEICATIYA

A mudança do Parágrafo 22, se faz necessário visto

que a Secretaria tem sua agenda de eventos e, sendo assim, entede

mos que ficará melBor para a§ecretaria agendar mês, data e local.

Sala. das Comissões da Gamara líunicipal n

em 02.. de. Ma.io de 2000.

TÚLIO JAMJjfe^^^LCHANJO - Presidente P"''

ALMEE E DOS SANTOS - Eelator
w i o. " '

AEÉXAIÍDEE bastos HOBEIGMS - Membro



Cachoeira

^Hmçoí*

CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAREMIRIM-ES

Tel.: (0xx2'^ '='>•<-^622 - Fax: {Oxx27) 521-5753

-^ íti3VX; A /O/
I  M. ̂ »v.^ t~» f— í ^ ̂  f

U- íJí fcnfO ppnpD - '"=ti--A7
PROrnrn-^ =

f i lTfiO

I^oposta de Emenda ao Projeto de Lei ns 27/2000

'LU.-

Emenda Modificativa.

Parágrafo 22 do Art, 12, Passa a ter a seguinte redação:

§ 22 - o Festival de Tílásica Popiilar Brasileira

realizar-se-á todo Ano, com mês data e local a ser definido

pela Secretaria Municipal de Cultura.

JUSTIFICATIVA

A jnudança do Parágrafo 22, se faz necessário visto

que a Secretaria tem sua agenda de eventos e, sendo assim, entede

mos que ficará melhor para a gecretaria agendar mês, data e local.

Sala das Comissoès da Câmara líunicipal

em 02x de Maio de 20Ò0.

TTÍLIO JAU CHAUJO - Presidente

AIMIR. DOS SAUTOS - Relator

ALEXATORE BASTOS ROBRIUK^ - Membro

WBíJÇ' p--;:, ,;ví
r. .=> -■ 11 ívi ̂  ^

'f-
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
M/

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. .nJSTICA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 27/ 2000.
INICIATIVA; Edil ALEXANDRE bastos Rodrigues

RELATOR: José Carlos Sabadíni.

RELATÓRIO:
Trata-se de. ativa ao Projeto de lei que institui no líuni-

cípio de Cachoeiro de Itapemirim o Eestival de Musica Popular; ;Brasilei
VOTO DO RELATOR: ra.
O projeto está regular quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator. ' .

DECISÃO:
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em de Jjj

ALMIR FC^^DOS SANTOS - Presidente

de 2000.

JOSÉ OS SABADINI - Relator

IMAR FHSREIRj L Mem ro

JA BARAO □□ ITAPEMIRIM. P5 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
L/PABX: [027) 521-5B22 - FAX: [027) 521-1309 - CACHÜEIRÜ OE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO

O



CÂMARA MUNICIPAL DK CAK^HOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NÃO ABS AUS

Alcides carrillo caicedo

Alexandre b. rodrigues y

AüVHR FORTE DOS SANTOS X
ÁLVARO SCALABRIN >r

BRÁS ZAGOTTO

EDISON V FASSARELLA

ELIMAR FERREIRA

FÁBIO MENDES GLÓRIA y
JATfflR GOMES MOREIRA y
JOSÉ CARLOS AMARAL /
JOSÉ CARLOS SABADINI

f

V
JOSÉ RENATO DIAS FEDERICI V

JüAREZ TAVARES MATA P^9-
LUIZ CARLOS FONSECA '>c

LUIZ ROBERTO DA SILVA
r

SEBASTIÃO ARY CORRÊA

THÉO DE SOUZA MOURA y
TÚLIO JANUÁRIO ARCHANJO y
Walter gomes

f  '

Y

OBSERVAÇÃO:

PROJETO N°

REQUERIMENTO N°_
DATA/^ 1^1 Ón

RESULlAdJQ DA VOTACStr—

• APROVADO EM

DISCUSSÃO. , 1
POR

SALA"SESSÕES^ /Q^/ (n:^

PRESIDENTE

•  REJEITADO

POR

SALA SESSÕES / /

PRESIDENTE

•  PEDIDO DE VISTA

POR

SALA SESSÕES /  /

PRESIDENTE

/I /) r ̂ 6, \ L • retirado de PAUTA A^  requerimento do

SALA SESSÕES / /

PRESIDENTE

JA BARAO □□ ITAPEMIRIM. 05 EDIFÍCIO FÜRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 41 1
IL/PABX: [027] 521-5622 - FAX: [G27] 521-13G9 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM

-  CEP 293GO-11(

-  ESPÍRITO SANTI
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